
 

 

Súmula 114 do Tribunal de Justiça de São Paulo 

 

Aprovada pelo Colendo Órgão Especial, nos termos do artigo 188, §§ 3º e 

4º do Regimento Interno e Publicado no Diário da Justiça Eletrônico de 12 

de agosto de 2013. 

 

Súmula 114- Para efeito de fixação de competência, em face da aplicação 

da Lei nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha), tanto o homem quanto a mulher 

podem ser sujeito ativo da violência, figurando como sujeito passivo 

apenas a mulher, sempre que fique caracterizado o vínculo de relação 

doméstica, familiar ou de afetividade, além da convivência íntima, com ou 

sem coabitação, e desde que a violência seja baseada no gênero, com a 

ocorrência de opressão, dominação e submissão da mulher em relação ao 

agressor. 

 

 

 

 

 


